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MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 244/2025


Data: 26 de dezembro de 2025.


Modifica o art. 1º do Projeto de Lei 244/2025, que “Altera dispositivo da Lei nº 2.285, de 18 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, e dá outras providências”.


ADIR CUNICO - NOVO, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 244/2025


Art. 1º Fica modificado o art. 1º do Projeto de Lei nº 244/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O inciso IV do art. 2º da Lei nº 2.285, de 18 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º …..............................................................................................................
...............................................................................................................................

IV – A base de cálculo do tributo incidente sobre a prestação dos serviços notariais e de registro não inclui os valores legalmente instituídos destinados ao custeio de atividades de fiscalização, poder de polícia, fundos específicos do Tribunal de Justiça, do Ministério Público ou de natureza similar."

Art. 2º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 26 de dezembro de 2025.




ADIR CUNICO
Vereador – Novo

J U S T I F I C A T I V A





Considerando o teor do Parecer Conjunto nº 265/2025, que reconhece a juridicidade da exclusão, da base de cálculo do ISSQN incidente sobre os serviços notariais e de registro, dos valores legalmente destinados a fundos e custeios estatais (TJ, MP e similares), em conformidade com a orientação firmada pelo STF na ADI 3089;

Considerando que o mesmo parecer destaca que a previsão de cobrança destacada do ISSQN, com apuração e discriminação em campo próprio, altera a sistemática de cobrança e tende a repercutir em aumento do custo final ao usuário, não sendo indispensável para afastar o risco de bitributação, o qual pode ser mitigado com o ajuste do inciso IV;

Apresenta-se a presente Emenda Modificativa para ajustar o trecho que modifica a metodologia de cobrança, preservando a finalidade do projeto de garantir segurança jurídica na apuração do tributo, sem impor ônus adicional ao contribuinte e mantendo a coerência do texto legal.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de dezembro de 2025.





ADIR CUNICO
Vereador - Novo

